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I' DlRECçio - I.' REH RTIÇio.

A Ucn'dendo ao que me represeutnrum as Juntas de l'arochia de S. Thingo de Areias,
Santa Enlalia da Palmeira, S. ~Ia rt i nho de Sequei ro c S. ~I ign el da Lama , todas no
concelho de Santo Thyrso, districto do Por to, pedindo a creação de uma cadeira de en
si no I,rimario para instrucção da mocidade daq ucllcs sities :

Vista a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica de '. de Dezembro
ul timo, pela qual se reconhece a necessidade da requerida cadeira; PO}"C{U 3 11 10 , CO Il

tendo as freguczi as req uerentes 3,\,O fogos, não podem seus moradores aproveitar-se
da escola mais pro xima e xistente li a villa de Santo Thyrso , não só por fi ear na dis
tancia de quasi uma lrguu, mas Lambem porque para o trnnsito lêem de atravessar a
pon te do Hio Ave, e de pllgnr u'ellu a portagem de 20 reis diarios, despeza a que ii

maior parte dos paes ele filmii iH não pode pro\;cr;
Vista a iuformação do respect ivo Governador Ci ,il ,' da qnal se deprcheudo pres

tarem-se as Jun tas de Parochia supplica ntes aliar cnsu c mobilia para collocação e
serviç o da escola ; e

Confo rmando-me com o parecer do Conselho Superior de Iustru ceã o Publica , iu
torposto na sua dita Consulta ;

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo 5.0 do Decreto com
sancçào legislatira de 20 de Setemhro de IS'·,I c pela Lei do Orçamcuto geral do
Estado:

Hei por Lem crear uma cadeira de ensi no pri rn.uio li a Ireguexi a de S. Thiago
de Areias, districto do Porto, como a mais populosa dcntrc as su pplica ntes: devendo
as sobrcrlitas Juntas de Parochia tornar eflectivos os seus indicados offerccimentos
de casa c mohiliu para colloonçüo e serv iço dó escola; e hei outrosirn por bem ordenar
qu e se proceda desde logo a concurso para o provimento regular da referida cadeira .

O Mioistro e Secretar io dEst ndo dos Negocio, do Heino assim o tenha enten
dido e faça executar. Paço das Necessidades, cm 3 du Fevereiro de 18ffi8.=Ih:r.=
Jlarqtt.c.:,: de Loule, NII liiar: ri o GOI' . de J:; 1'1;'\" ) II . " :1!J .

ri'_ ornando em considera ção o tl'lC me foi represcntudo com o intuito de serem
ereadas duas escolas para o sexo feminino, uma 11 0 concel ho de Celorico do Basto, c
outra no de Fafe, ambas no districto de Braga;

. Sendo manifesta a ut ilidad e da pretendida crençào, cm vi sta do ')l1e info rmou o
respectivo Governad or Civi), fu ndado nos esclarecimenl os prestados pela Auctoridade
local ;

Auendemlo a que, estabelecida '-f ue seja uma escola de simi lhaute disciplina no
primeiro d'aquellcs concel hos, c com assento na vil la de Freixeiro, poderuo ..l' ella uti 
lisar-se (IS P(WUS das freguez ias de Bri tcllo , Gemeos, Arnoia, Ourilho, Yia le, Mondes,
Infesta c Tecla, cm cuja circumlernncia se comprehcndem 1:200 fogos ;

Attcndendo outrosim a II Il C ii Carnarn l\Illnicipnl respectiva se presta [I dar os mo
l eis e utensílios indispensuv cis para a escola , e a pagar n renda da casa neccssar ia
par;) col locação do mesmo cstnbolecimento ;

Tendo em vista a Consulta do Conselho Super ior de Ins trucçã o Publ ica de 12 de
Janeiro ul timo; e

Usa ndo das faculdades concedidas ao Governo pelo artigo ~O ." do Decreto com
sanc~üo legislativa de 20 de Setembro de l S,H c pela Lei do Orçamento geral do
Estado :

Hei por bem creur, por ora, uma cadeira de ensino prim ári o para o sexo rem i
ni uu na vil la de Freixeiro, concelho de Celorico de Basto, districto de Braga; devendo
a Carnara Municipal respectiva rcalisar o seu indicado offerccimcnto para a escoln, e
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